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P O D E R E X E C U T I V O 
LEIS. 

LEI N.° 6.604, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 
Autoriza a permuta de imóveis situados 
no Município de Santa Cruz do Rio Pardo 

Retificações 

^rtigo 1." — . . . 

ta 4. " l i n h a 

)nde se lê: . . . R u a Francisco A b r e u S o d r é . . . 
(eia-se: . . . Rua Francisco de A b r e u S o d r é . . . 
ía 14 . a l inha 

tadeselê: . . . de 59*? 2 2 " 5 3 " S W , n a . . . 
ía-se: . . . de 59" 2 2 ' 5 3 " S W , n a . . . 

ia 18. M i n h a 
ide se lê: . . . de 3 0 ° 37' 5 9 N W , n a . . . . 

se: . . . de 30° 37' 5 9 " N W , na . . . 

DECRETOS-

DECRETO N.° 30.949, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
^íulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 
wri o que d i spõe o artigo 6 . ° , da Le i n . ° 6.247, de 13 de de-
embrode 1988, 

Decreta: 

Artigo 1." — Fica aberto u m c réd i to de N C z $ 
61.000,00 (setecentos e sessenta e u m m i l cruzados novos), 
iplcmentar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos Transportes, 
bservando-se' as classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e 
ünc iona l -Programát ica , conforme as Tabelas em anexo. 

Art igo 2 . ° — O c réd i to aberto pelo artigo anterior será 
pberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
p43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Art igo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
a Despesa do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trata 
artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 

Se conformidade com a Tabela 2, deste decreto, 
i Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
lia publ icação. 

' Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1989 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 

jtaembrode 1989. 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 15 de dezembro — Sexta-feira 
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Seção I 
Ésta ediçïo de 72 páginas contém os atos normativos e de interesse getal. 
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SUPLEMENTACAO VALORES EM I 

ATIVIDADES CORRENTE 
NANUT.DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL 

15. 81 . 4S3.2.21 I 67.000,00 
COORD. E ADHINISTRACAO GERAL DA PASTA 
16.07.021 .2.212 17e .eee.00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

16. «7.«2i .2.646 d e . f t e e . e e 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
16.07.021.2.647 464.000,06 

T 0 T i I S 76i.eee.ee 

549.eee.oe 

761.000 ,00 

761.000 .00 

TOTAL 

67.000 .00 

170.000 ,00 

6e. eoe.ee 

464.000 ,00 

761.000,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZl 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

16.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 76i.eeo . e e 

4A. euoTA 76i.eoe . e e 

DECRETO N.° 30.950, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Pro
moção Social, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 6 . ° , da L e i n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 

Ar t igo l . 9 — Fica aberto u m c r é d i t o de N C z $ 
112.000,00 (cento e doze m i l cruzados novos), suplementar 
ao o r ç a m e n t o da Secretaria da P r o m o ç ã o Social , observando-se 
as classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e Funcional-Progra-
mát ica , conforme as Tabelas e m anexo. 

Ar t igo 2 . ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Le i F e d e r a l n . " 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29-497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabe la 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1989. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 

dezembro de 1989. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZi 

11 

11.04 

4.3.3.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
AUX.SUBV.ENTID.ASSIST. AREA PROM.SOCIAL 

IS.81.486.2.142 

T O T A I S . . 

CAPITAL 

1 1 2 . » » 0 , 8 « 

112.000.00 

112.eefc.ee 

112.0««,o« 

n a . e e e ' , e e 

TOTAL 

112.000,00 

112.000,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZÏ 1 , 0 0 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADHINISTRACAO DIRETA 

11.04 CONSELHO EST.DE AUXÍLIOS E SUBUENCOES 

T O T A L 112 . 4 0 0 . 0 « 

4A. «UQTA 112.« 0 0 . 0 0 

DECRETO N.o 30.951, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Económico, para Subvenções Econômicas 
ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 
Estado de São Paulo-IPT 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 
Ar t igo I . " — Fica aberto u m c réd i to de N C z $ 

30.000.000,00 (trinta m i l h õ e s de cruzados novos), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da Secretaria de C iênc ia . Tecnologia e De 
senvolvimento E c o n ô m i c o , observando-se as classificações Ins
titucional, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a . conforme as 
Tabelas em anexo. 

Ar t igo 2." — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II. do § 1 " . do arti
go 43. da Lei Federal n . " 4.320. de 17 de março de 1064. 

Ar t igo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1989. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
Cláudio Cintrão Forghieri 

, Secretário A d j u n t o da Secretaria da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretár io de E c o n o m i a e Planejamento 

Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 

dezembro de 1989. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZ5 1.00 

3 . 2 . 1 . 2 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

E DESENV.EC0N. 

SUB-TOTAL 
T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIV.IN5Ï.PESQUISA TECN.ESTADO SP. IP 

0 3 . i o . e 5 5 . g . í i s 3 e . e 0 e . 0 e 0 . e e 
T O T A I S . . . 3».eee.eoe,ee 

3e.eee.eoe.ee 
3e. eee. eee. o« 

30.oeo. eeo.ee 
TOTAL 

3o.eo0.ooe.ee 
30.000.000.00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZl 1.00 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECN0LOG. E DESENV.EC0N. 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10.Vi INSTIT.PESÔUISA TECN.EST.DE SP.S/A.IPT 
T O T A L 30.000.000,00 
4A. euOTA 3 * . e e e . e * o . e e 

DECRETO N.° 30.952, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Águas e Energia Elétrica 
- DAEE, visando ao atendimento de Des
pesas Correntes 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 ° . da L e i n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 

Ar t igo I o — Fica aberto u m c r é d i t o de N C z $ 91.830,00 
(noventa e u m m i l oitocentos e tr inta cruzados novos) suple
mentar ao o r ç a m e n t o da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Inst i tucional , E c o n ô m i c a e 
Func iona l -P rog ramá t i ca , conforme as Tabelas em anexo. 

Ar t igo 2 ° — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1. ° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Depar tamen
to de Ã g u a s e Energia Elétr ica - D A E E , mediante a suplemen-
tação de N C z $ 91.830,00 (noventa e u m m i l , oitocentos e 
trinta cruzados novos), observando-se nas classificações Insti
tucional, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a discr imina
ção constante das tabelas 1 e 3, deste Decreto. 

Ar t igo 4 ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II do § 
1.°, do artigo 43. da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 
1964, em decor rênc ia do disposto no artigo pr imei ro . 

Ar t igo 5. ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabe la 2, deste decreto. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

Cláudio Cintrão Forghieri 
, Secretário A d j u n t o da Secretaria da Fazenda 

Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Roberto Valle Rollemberg, Secre tá r io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 
dezembro de 1989. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EH HCZ\ l.*0 

1 5 . 4 0 

3.2.1.: TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 
SUB-TOTAL 
T O T A L 

CORRENTE 
&3.&7.Q21. 

T O T A I S 
Í95 630^00 

9 1 . B 3 0 , o e 

91.830.00 
91.830,00 
91.830,00 

TOTAL 
91.830,ee 

9i . B 3 o , e e 

15.56 0 E P T 0 . D E AGUAS E ENERCIA E L E T S I C A - D A E E 

3.1.9.1 SENTENCAS J U D I C I A R I A S 

SUB-TOTAL ... 

T O T A L ... 
A T I V I 0 A D E S C0RRENTE 
E N C G E R A I S DIU.PUBL J C A SENT. JUDIClASIAS 

0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 2 0 4 9 1 . 6 3 0 , 0 0 

91.830,00 
9i.030.00 
9 i . B 3 e r e » 

TOTAL 

91.839.00 
"91.830.00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM NCZi 1, 

15 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 
ADHlMl STRALAU INDIRETA 

IS.56 DEPTû.DE A[,UA5 E ENERGIA ELETR ICA-DAEE 
T O T A L 91.830.00 
4A. flUÛTA 91.830,00 
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